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N . 1250  doutor Bedro Vieente de Azovedo, presidonte da provincia de S .  Paulo, etc., etc.Faço saber a todos os sous habitantes que a Assembléa Legislative Provincial, sob propos- u  da camara municipal da ctdade da Ponha do Rio do Potxe, decretou a seguinte resoluçâo :
Oodigo do PosturasT IT U L O  IDO ALINHAMENTO E N1VELAMENT0 DAS RUAS E LARGOS, E DOS ARRUADORESArt. 1° Ninguera poderâ edificar, recdificar, com demoliçâo da frente, cercar, calçsr sobre ruas c largo desta cidado e seus arrabaldes, sem obier os respectivos aiinhamento e nivelamcn- to, Pena do 20$ de multa ao infractor, o obrigado a démolir a obra na parte em que nâo hou- ver a reguiandade determinada ne.to codigo.Art. 2* Os edificios, cuja reodificaçâj comprehender a substituiçâo da coberta, o a demo­liçâo das psredes exieriores sobre ruas o largos, ainua que haja possibiltdide da ccnssrvaçâo de s'.us esteios, edas linbas, ssrâo sujaitosa novo alinhamento, so o que tiver fôr dofcituoso. Pena do art. precedente ao infractor.Art. 3° Quer o alinhamento, quero nivelamento, serâo dados polo arruador respectivo, com assistencia do secretario da ca nara e do tbcalArt 4° De cada alinhamento ou nivelamento, ou de ambos d.ados conjunctamente, o se­cretario laviarâ termo em livro, proprto para esse fim , fornccido pela camara, competcntemen- te preparado, e que sera recolhido ao archivo, quando tindo. Cada ttrmo sera assignado pelos emprcgados, que tomarem parte no acto.Art. 5» Aquelles a quem lixer-ss mister o alinhamento, o pedirâo ao fiscal, que providen- ciarâ p*ra que soja dado com  brevidade imracdiataArt. 0* Para a regularidade dos alinhamentos. a camara mandarâ procéder, nas ruas e largos, â determinaçao de pcntos, que s.rvam de bizes a tssis trabalhos, m.ndando assentar 

postes de madeira, que sirvam paia déterminer esses pnntos.Art 7° Os indtviduos que damniticarcm, ou arranearem esses postes, serâo multados em 10$000.Art. 8° Doterminados esses pontos para cada tua e largo, sa lavrarâ disso um termo no respectivo livro (art. 4), para por eiie guiar-se o arruador, om qualquer alinhamento, ou rive- vclamento, que tenha de fazer.Art. 9° As ruas e travessas que sa abrircm nesta cidade, terâo a iargura de trezo métros e vinte centimetros, devendo cahtr umas sobre as outras, perpendicuiarmenteArt. 10 O arruador serâo unico responsavel p.-la exacttdâo dos trab lhos a seu cargo, podendo ser multado conforme o art 159, além de sur obrigado a indemnisar o prejuizo causa- do pelos erros que commetter ; especialmento por nâo ebservjr o disposto no art. 8».T IT U L O  HBA ED1FICAÇÂ0, DOS EDIFICIOS RUINOSOS E DO CALÇAMKNTO DAS RUAS E LARGOSArt. I I  Nâo poderâo ser edificadas nesta cidadc :S 1° Ctsas terreas ou assobradadas com menos de quatro métros o quarenta centimetros do altura, e sobrados com menos do otto métros de altura, medidos do chao ao ilecha 1.S 2<> As beiradas dos telhados dossas casas, nas ruas o largos, com mais de cincoenU cen­timetros, que serâo encachorradas e f- rra dasS 3° Essas boiras sem encanamento do folba ou métal, para receberem as aguas e dei- tal-as em outres canos, imbutidos na parede, afim de soital-as no nivel da calçada do passcio.§ 4° As portas dessas casas com espaço menor de très métros de altura, o um métro e doz centimetros de iargura ; e as janellas com menos de dois métros de altura o um métro o cinco centimetros de iargura, guardando-se toda a reguiaridade symétrie > em suas collocaçôes.S 5° Casa de m :ia agua, e casas e muros cobertos do capim ou sapé $ 6 ° Taipas ou muros com menos do dois métros e vinte centimetros de altuia, sem o respectivo alinhamento.§ 7° Portées com casinhas ou telheiros em cima.Art. 12 Os edificios reedificados ou concertados, conforme o ait 2°, estarâo sujeitos ao prescripto no artigo precedente e seus paragraphes.Art. 13 E1 prohibido o augmento ou prolongamento do casas ou muros, sebreruasou largos nesta cielade, fora das condiçôes estabelecidas no art 11 e seus paragraphes.Art. 14 Nenhuma casa serâ odificada fora do alinhamento das ruas o largos, salvo quan­do o seu proprietario, cercar a sua frente, segundoo alinhamento e conforme o art 23.Art 15 Ninguem poderâ utilisar-se de taipa ou muro a face das ruas o largos desta c i­dade, para faze!-os servir de parede, e sobre elle terminar a coberta do qualquer casa, visivel da rua, sem que esta esteja conforme prescreve o art 11 §5 1» e 4».Art 16 E ’ prohibido edificar em terrenos por onde possam ser prolongeas as ruas desta cidado, de modo a impedir o seu prolongamento, fazeado so indispens.vcl a licença da camara para cercarcm-se esses terrenosArt. 17 Os infractores de quaesquer dos artigos ou paragraphes que precedem ntsta titu- lo, serâo multados em 20$, e obrigados a satisfazer quanto nelle s é determtnado, ainda quando tenham de perder os trabalhos fmtos.Art. 18 Quando algum edificio, estando em ruinas, ameaçar perigo, o fiscal intimarâ ao donopara procéder a sua demoliçâo ou concerto. Si este neg^r-se a lazel-o, serâo noraeados dous peritos, um pelo proprn tarie e outro pelo présidente da camara, ou ambos por este, se aquelle nâo quizernomear, para examinarom o edificio o darem parecer por escripto, pagas as despezas pelo proprietario, qm ndo a decisâo fôr-lhe contraria.rtrt. 19 Feito o exaine, se resolveri de conformidadecom o parecer dos peritos, marcando o president» da cam ra um praso razoavel para a dsmoiiç o ou concerto. Findo esse prasc, se o proprietario nâo tiver feito o determinado, serâ multado em 30$, e de novo inlinaado para imediatamente fazel-o ou assistir a demoliçâo, que por sua conta o fiscal mandai d fazerArt. 29 Qualquer que seja o systema da catçamento auoptado pela camara, para as ruas o largos desta cidade, as calçadas serâo feitas de modo que permutant facii escoamento das aguas.Art. 21 Logo que a camara calçar ou abaular occntro das tuas, ou sômente assentar gulas, os proprietarios lateraes serâo obrigados a calçar as suas testadas, rebaixando-is ou ater- rando-as, sendo preciso, dentro do praso de très mezes, depois de concluida a obra do centra da rua, ou assentamentodeguias. Pena: 39$de multa ao infractor, sendo o serviço feito âsu a custa e por ordem da camara.Art. 22 E 1 prohibido por nas portas e janellas, postigos, rotulas ou empanadas, sob pena do 5$000 de multa ao infractor, sendo além disso obrigado aretiral-os imediaumente depots de intimado pelo fiscal, que em caso contrario poderâ tetiral-os. E ’ permittido sômente o uso das venezianas e caixilhos com vidros, comtanto que nâo abram para a parte de fora.T IT U L O  IIIDO AÏORAMENTO, CONSERVAÇAO E ASSEIO DAS RUAS, LARGOS S FONTESArt. 23 Os proprietarios de terrenos nesta cidade sâo obr'gados a fechal-os por meio de muro ou taipa, grade do ferro ou de madeira oleada, com a altura prescripta no art 11 § 6J , dontro do praso de seis mezes, depois de intimados pelo fiscal, sob pena de 20$ de multa, além do importe do serviço, que poderâ ser feito per ordem da caroara.Art. 24 De dous em dous annos o fiscal maresrâ aos proprietarios, e, na falta destes, aos inquilinos desta cidade, um praso dontro do quai rebocarâo, cai râo ou pintarâo as Lentes de seus predios e muros ; este praso, porem, nâo excedc â de seis mezes. O infractor serâ multa- do em 20$ de cada predio ou muro, e no duplo, se dentro do très mezes mais, nâo o fiz e r , po­dendo nesta caso o serviço ser feito â sua custa, o por ordem da camara.Art. 25 Toda a pessoa que arrancar, destruir ou damitificar do qualquer maneira, ou era qualquer grâo, edificios, obras publicas ou particulares, muros ou paredes, arvores plantadas, nos largos e ruas desta cidade, ou em qualquer lugar, por ordem ou consontimento da camara, ou o mesmo praticar nos reparos e grades que os cercam, soffrerâ a pena de 20$ de multa, além da dévida indemnisaçâo.A rt. 26 Quem praticar o previsto no artigo antecedento, relaiivamente as arvores plan- tadas, nas nâo plantadas, mas conservadas pela camara, încorrerâ nas penas do referido artigo.Art. 27 Nenhum proprietario poderâ conservar, era seu quintal, plantadas, arvores cujos galhos ou troncos fiquem cahidos para o lado da rua, sob pena de 5$ de multa, e obrtga jo  a aatiifaçâo do disposto no présente artigo „Art 28 Todos os proprietarios ou inquilinos, na fait» daquelles, serâo obrigados a con- servar as testadas de seus predios e muros, carpidos até a dittand a de dois métros e cmcoenta centimetros, varrendo as mesmas em touos os sabbados aié as sete hor-s da manhâ, e arnon- toando o lixo a fim de ser removido por conta o ordem da cam ara. Pena ao infractor de 10$ de multa, sendo o serviço feito â sua custa,Art. 29 Os négociantes ouconsignatarios, que receberem ou enviarem cargas, serâo obri- gidos, nas quarias-fetras e sabbados, a limpar o lixo ou quaesquer res:duos nas ruas ou largos, provindo de taes operaçôes de.transportes. O infractor serâ multado em 5$ por dia que faltar a esse dever, além das desprzascom a limpeza que serâ feita â sua custa e por ordem do fiscal Art. 30 Os donos, impreiteiros ou mesures de obra, nesta ctdade, nâo poderâo depositar os materiaes da obra em lug resque impeçam o transita pubiico passagem dos carrosse expa- diçâo das aguas, sob pena de 10$ de m ulta, da obrigaçâo do por os nutinaes nas conJiçoes ext- gidas. Serâo os mesmos obrigados a conservar juato a esses materiaes, das Ave-Maria até a meia noite, uma lanterna que allumie suificientemonte nas noutes escuras, sob pena da o$ de multa de cada nouto que faltar. _  . , „Art. 31 Os donos, empreiteiros ou mestres de obra, serâo obrigados a retirar das ruas o largos, no praso de cinco dias, depois da concluida a obra ou quando esteja a mesma parada, por qualquer motivo, os cavacos de madeiras, restos de tijollos, pedras, terra o tudo o mats que ainda existir de materiaes, sob pena de 20$ de m ulta, além das despezas que a camara tuer com esse serviço. „  . .Art. 32 Os que fizerem andaimes, ou qualquer obra provisoria semelhante, serâo obriga- dos a tiral-os e tapar os buracos que houverem feito, caiçando o lugrr como estava no praso de très dias depois de concluida a obra, ou quando por qualquer motivo elia pare. Ocontra-Ventor serâ multado era 20$000. . , .  ,Art. 33 Ninguem codera fazer escavaçôes contrarias ao nivelamento e aformoseament das ruas e largos desta cidade, salvo quando fizer taes esdavaçoes por motivos de fest;jos p blicoi on outras semelhantes, suieitando-se n ste caso o autor dessas escavaçoes, a reparal- logo que cessem os motivos. Pena de 20$ de multa ao infractor, alom das despezas que a ca­mara fizer com a reparaçâo précisa.A tt 34 Asarm açôes, que por motivos justificados, se hzercra s ® P, ?,0400üBdèpateos, serâo desfeitas em acto successivo ao de sua serventia. Pena ao infractor de d $ multa.. Art. 35 Quando companhiaequestre, ou de qualquer natureza remiararâcircoou o que quor que sera para seus trabalbos, o director, ou o seu encarregaJ r 4 licença ao presidents da camara, que determinarâ o lugar para a armaçaa e dep mio procurador, dequantia rasoavelmente calculada ra a o ropsro do damno causado, se por v n- tura por parte da companhia ou emprezario nâo for sitisfeito o disposto no arUtc'P™®8 O infractor serâ multado em 20$. por nâo tirar a licença, e  nao '  f  camara ItSl-a realisado e feito o deposito a cuja importancia total porderâ o direito, se oeixar a ca |
trabalho de repararo damno . , _ _ _ _ 1

' A rt. 90 E '  projiibido dam nifiçar.se as «alçada* p u  sarge^aa lateraas das ruas e largos, p

qualquer meio, ou por sobre as mesmas carres, carret5os ou madeira arrastada, salvo força maior, sob pena de 10$ de multa ao coutraventor, além das despezas com o damno que serâ ro- parade â sua custa.A rt 37 Nas ruas o largos desta cidade, os moradores nâo poderâo obstruir as sargetas o os esgotos, quer sejam estes sobro s s calçadas. quer subterraneo. devendo conserval-os sempro livres e limpos. O contr&venior sera multado em 10$, além da dospeza que occorrer com a de- sobstruçâo.A rt. 38 E ’ prohibido lançar-se nas ruas e largos desta cidado, qualquer cousa que sirva de estorvo ao transito publicu, bom com olouças, vidros, ossos, lixo, aguas servidas, animaes mortos e tuJo o mais que constitua desiceio. O infractor sera multado om 10$, aléiu das despe­zas que se fizer com a limpeza necessaria.A rt. 39 E ’ prohibido fazer-ve despejos de aguas servidas, de outras liquidos ou residuos, susceptiveis do adquirir rcâu cheiro, pelos osgotosou canos que communiquera o intorior das casas ou quintaes com as ruas o largos Pena ao infractor de 10$ de m ulta, além das despezas com a lin-peza précisa,A rt 40 Ao que praticar o previsto no artigo precedente, nos esgotos ou canos que tive- rem escoamento pira terrenos particulares, hayendo queixa escripta do offsndido, multa de 30$ ao infractor.A rt. 4L Os animaes mortos encontrsdos nas ruas o largos, serâo conduzidos para fora do povoado, a custa dos donos, se forem conhectdos, ou da camara no caso contrario. S i o dono negar-se a fazer o sorviço, declarando nâo lhe pertencer o animal, verificida a inexactidâo da allegaçâo, serâ elle multado cm 10$, além da obrigaçâo da psgar a despezs feitaA rt. 42 E 1 prohibido nas fontes denominadas—biquinhas, a lavagom de roupas, coadores do calé o objectes immundos, e mesmo fiz-r-se , em suas pruximidades, despejos de qualquer cousa, que constitua dosaccio, sob pena do 5$ de multa ao iafractor.A rt. 43 E 1 prohibido nas ruas n largos desta cidade voltsr carras e carretôes no mesmo lugar, sob pena de 10$ de multa ao infractor.
T IT U L O  I VDA SEGURANÇA, COMMODIDADE E MORALIDADE PUBL1CAA rt. 44 E ’ prohibido nesta cidado :S I *  Lançar nas paredes. mures, edificios publicos ou particulares, immundicies, borrôss,tintas, palavras escriptas, riscos, figuras tmproprias desses lugares, arremessar pedras ououtto qualquer projectil aos telhados ou vidraças, sob pena do dar o infractor 10$ de multa.§ 2o Dar tiros de rouqueira ou qualquer outra arma da fogo. queimar bombas, salvo nos dias do Santo Antonio, s .  Joao c S  Peiro, multa so iafractor de 5$000.§ 3 ° Ter fabrica de polvora ou fogos de artificio, sob pena do 30$ de multa, e obrigado a mudai-as para os arrabaldes o em casa coœpLtamente isolada.§ 4 °  Proferir palavras d-shoneitas ou obeenis, praticar actos immoraes em lugarospu- blicos, sob pena de 5$ de multa.§ 5° Reuniâo para catêreiês, batuques ou samba», sob pena de 10$ de multa ao dono da casa c 2$ a cada um dos assistante;.§ 6o Todo o qualquer sjuntamento turaultuzrio com aigazarras e vozerias. depois do sig­nal de recolhida, sob pena de 5$ de multa a cada pessoa do ajuntamento, sa fôr nas ruas ou largos ; e a mesma m ulta, se fôr dentro de casa, excepto o dono desta, que serâ multado em 30$000. n§ 7° O jogo de entrudo, assim corao a venda do laranjlnhas de cheiro, sob pena de 30$ de multa. além do fiscal inutiiisar as laraniinhas que encontrar.§ 8’ As rezas em cantoria e altas vozes de modo que encommodem o socego pubiico, sob pena de 5$ de multa.§ 9' Conservar-so ou andar por lugares pablicos em trajos deshonostos ou indécentes.§ 10 Banhar-ie em fontes ou aguadas publicas§11 Tropeiros, csrreiros ou carroceiros, entregarem cargas, domlngos e dias de festivi dades.§ 12 Dobrar os sinos, salvo na dia do finados, por motivo de fsllecimento da alguera em época épidémies, o ein cutras occas:ôss mais do que dois dobras, sendo um como signal de morte e outro no acto do enterro.§13 Acompanhar enterras com canticos funèbres ou fazer paradas pelas ruas ou largos para recommendaçôes, salvo na egrem e no cemiterio. Os infractores dos cinco paragrapbos precedentes serâo multados om 20$000.A rt. 45 E ’ prohibido nas ruas e largos desta cidade :§ 1° Queimar busca-pés e soltar foguetes horisontalmento, sob pena de 30$ de multa ao infractor.§ 2» Depositar madeiras ou outre qualquer raatarial, a nâo ser nos casos do art 30,§ 3<> Depositar qualquer vehicuio, carro, cirrotâo, carroça, troly, etc.§ 4° Parartm, a titulo de descanço, exposiçâo â venda ou sob qualquer pretexto boiadas, tropas ou cavalhadas.§ 5» Expôr roupas, sal, assucar, couros e outros généras a qualquer preteito.§ 0° Conservar no passeio qualquer volume ou obpcto. Os contraventores dos seis para­graphes procedontes sofLerâe a multa de 10$, além da obrigaçâo do retirar incontiaentl os ani- macs e objectos que dorcm causa.§7» Conduzir rezes bravias, sem quo sejam soguras por dois laços, sendo estes com peque- na extensâo, sob pena d-i 10$ de multa.§8° Amarrar animaes, conserval-os sobre os passeras, ferral-os, sangral-os, cural-os ou dar-lhes altmcntos de quaesquer especies, sob pena ao infractor de 10$ de multa.§ 9“ Correr â cavallo, sem que pira isso haja grande urgencia, domar ou acertar animaes o mesmo andar â cavallo pelos pssseios, sob peau ao infractor de 10$ de multa.§ 10 Conductores de carroças, carros o carretôes, transitarom assentados nos varaes ou cabeçalhos dos respectives vehiculos, sob pena de 10$ de multa§ 11 Conduzir carros,'carretôes ou carroças sem guias, e mesmo tel-os parades sem ellas. ainda mesmo que nâo cause damno, sob pena ao infractor de 10$ de multa, além da indemnisa* çâo do damno que por ventura possa causar.

( Continua)

z t p o d l e n t o  U a p r e s l d e n o l a1» S E C Ç Â O  
Dia 16 de AgostoREQUERIMENTO DESPACHADODe Francisco Obrich, prussiano ; André Ulsson, suacco ; Bénédicte K u h l, Detlep Fre- derico M uller, altemâcs e Jaâo Sch>lDÜ, suis- so, pedindo cartas de naturalisaçâo.—Como requerem.

2» S E C Ç A OPalacio do governo da provincia do S . Pau­lo, em 16 de Agosto de 1888.Pelo oificio de 9 do corrents mez, declara- me vmc , que tendo sido susponso do exercicio do suas funcçôes, com outros vereadoros da camara municipal dessa villa, por acto adrai- nistrativo de 14 de Fevereiro, foi submettido a processo criminal, sendo convocada a cama­ra transseta, quo entrou a funccionar por fait» de immediatos da actual em numéro sufficien- te ; porém que, correndo o processo seus ter- mos, foram es vereadores despronunciados pelo juiz do direito o confirmai!» a sentença deste magistrado pela Relaçâo do districto, o por isso consulta-mo se dove, na qualidado do présidente da cam ira suprnsa, reassumir as suas funcçôes, fazendo cossar o exercicio da substituta, ou si a esta compete continuar, provalecendo a suspensâo administrativa.Apresso-mo a responder a vmc. quo as sen- touças judiciarias, uma vez passadas em julga- do, produzem todos os seus effeitos, sem haver necessidado de intervonçâo da auctoridado ad- mistrativa para dar-lhes essa força, e assit» cum pria-ihe, desde logo, voitar ao exercicio conjunctamente com os outros vorcadores, ha- vendo por insubsistente a anterior suspensâo, conforme estâ e ip lio d o  pelos avisos n. 283 do 6 de Outubro do 1804 377 da 23 da Junho do 1805 e outros.Dous guardo a vmc .—Pedro Vieente de Aje- 
vedo —Sr. Aleixo José da Sfiva, présidente da camara m unicipil da S . üimâo.—-Drclarou-se â camara municipal do Espi- rito Santo do Pinhal em soluçâo ao officio de 6 de Abril ultimo, que a vista da rosposta do- cumoniada peie vice présidente, Carlos Léo- poldo de Araujo Cunha, nada ha que providen- ciar, quanto as faltas quo Iho sâo arguidas. visto estarem «anadas e explicadas, convindo quo para evitar a reproducçîo do futurasquel- x is d e  igual natureza, a camara observa oque détermina o art 48 do seu regimonto (lei de 1" de Outubro de 1828 )— Remetteu-se à thesouraria do fazenda ifim de serem pagos pela verba soccorros publicos, depuis de devidamen'e oxaminados, e nos ter- moî da portaria de 16 de Setembro do anno passade dirigida a inspactoria de hyg ene, as contas de despezas tffectuadas por esta repar- tiçâu com a epidemia do vatiola durante os mezes do Abril, Maio o Junho, sendo no le mez dfl 237$000 no 2° de 76$000 e no 3° de 144$096 réis. J  . .—Communicou-sa au inspector de hygiè­ne, recomendando a maior economia ni» des­pezas que lhe foram autorliadas por portaria de 16 de Satombro do anno passado, por isso quo a verbs do trçam ento gérai, destlnada a eitisfazel-as, é lim itida a cases especiaes e c x -  traordinarios, madianta creditos abertos pre- viamente e que nâo podem ser cxcedidcis.

[REQUERIMENTO DESPACHADO^Do dr. Silverio Maitins Fontes inspector de siude do porto de Santas, pedindo 30 dias de licença para tratar de sua saude.—Concedo.
3» S E C Ç A ORecommendou-sa ao engenheiro encarrega- do dis obras do novo edificio da thesouraria de fazenda, que de actôrdo com o respectivo inspector, procéda a inspeeçëo oeu kr nas dis­p o sé e s  internas dosso edificio nos termos in- dicados no cfficio daquelle funccionario, or- ganissndo o respectivo orçamento afim de que possa o mosmo satisfazer a requisiçâo da di- rectoria gérai da contadoria do Tbezouro N a- cional.— Deu-se conhocimento â thezouraria do fiztnda.

REQUER1MENTOS DESPACHADOSDo Manool Xavier Ferreira, Martinolli For- tunato, sua mulher e filhos, pedindo pigamen- to do auxiiio quo a Ici concédé aos immigran­tes —Satisfaça as exigenciis do regnhmento do 27 da Ju lho  ultimoDa Carlos Gilardl, fazendo idantico pedido. — Indeferido, om vista do art. 19 do régula- mento de 30 de Agosto do anno passado.
4» S E C Ç A ODeclarou-se â camara municipal de S . Se- bastiâo do Tijuco-Preto , que, nesta data, soli­cita-so do governo impérial a ramessa do tor- no de pesos e medidas que paie para servir de padrëo, visto nâo existir em disponibilidade na secretaria do governo, e que cmquantonâo lhe fôr enviado, poderâ utilisar-se o respectivo fiscal dot aferidos nas camaras a que perton- cercm ou na desta capital, nâo podendo, po­rém, servir dalles como padrëo.

REQUERIMENTO DESPACHADODe Frederico Strang, pedindo, por compra, terrenos devolutos na Moéca. — Complété o sello.
5» S E C Ç A OCommunlcou-se ao minlstorio da justiça e thezouraria de fazenda, que, em 10 do corron- te, o bacharel Antonio de Castro Prado reas- sumiu o exercicio do cargo de promotor pu- bllco da coraarca de Campinas.—Autorizeu-se o coronel commandante do corpo policial a excluir do mesmo corpo o sol- dado Ssbastiâo Antonio do Egypto.

REQUER1MENTOS DESPACHADOSDe Piulo  Eremlta V ille l*  de Rezende, tabel- liâo do Carmo da Franca, pedindo 80 dlat do licença —Concedo.Do preso Miguel Sueiro da S ilva , pedindo Co­pia de seu processo.— Ao dr juiz do direito da comarca de Itapetininga para attender.Do major Antonio Rodrigue» de Figueiredo,

tabelliâo de Jacarehy, pedindo entrega de do­cumentes.—Entreguem-se, om termos.->.,Do bacharel Francisco Ribelro de Escobar, juiz.de direito do Itü, pedindo um mez de llcen- ça .—Concedo
mxpecliente do âeoretarlo1» S E C Ç Â O  

Dia 16 de AgostoOFPICIOS DESPACHADOSDo director da instrucçâo publlca, communi- cando acbar-se commissionado para attestado de exercicio aos professores publicos do m uni- cipio do Ribeirâo Preto o membro do conselho de instrucçâo, dr. Leovegildo do Mendonça Uchôa —Ao tbezouro provincial.Do mesmo participando haver o cidadâo Luiz Félix da França, présidente interino do conse­lho de instrucçâo do municipio da Bocaina, as- sumido a 1° do corrente o exercicio do cargo — Idem.Do mesmo, communicando achar-se commis­sionado â passar attestados de exercicio to i professores publicos do municipio de Soccorro, o membro do respectivo conselho, Olympio Gonçalves dos Reis —Idem.Do mesmo participando hiver em data de 9 do corrente entrado em exercicio de seu cargo, o professor pubiico de Itapema Vieente Anto­nio de Godoy.—Idem.
REQUERIMENTO DESPACHADODe Ernesto Antonio de Andrade, ptofessor pubiico da villa do Cruzeiro pedindo sua exo- neraçâo.—Ao tlim o .ir , dr. director da instruc­çâo publica, p ira  que se sirva informar.

2» S E C Ç A OOFFICIO DESPACHADODa camara municipal de Villa Bella da Prin- ceza, propondo a adopçâo de medidas preven- tlvas contra a epidemia de variola naquelle mu­nicipio —Ao sr. dr. inspector de saude do por­to de Santos para que se sirva informar quanto â primeira parte deste officio.
REQUERIMENTO DESPACHADODo Ursezino Antonio Ferreira e outros mora­dores no municipio da Concelçâo de Itanhaem solicitando a isempçâo do imposte de carros em que foram collectados pela mesa de rendas de Santaa.—A o sr. dr. intpector do thesouro pro­vincial para que se sirva informar.

3‘  S E C Ç A OREQUER1MENTOS DESPACHADOSDe Joâo Pedro, resldente em Capivary, po dindo autorisaçâo para juntar aos documentes com que instruio uma petiçâo dirigida ao ins­pector de immigraçâo, a certidâo que lhe fôra exigida.—Ao ilim . sr. dr. fiscal de immigraçâo para que se sirva informar.Ds Milleo Giovanni, pedindo pagamento do auxiiio que a lei concédé aos immigrantes — Idem.De Goutier Désiré, fazendo identico pedido. —Ao illra. sr. dr. inspector do thcsotlro pro­vincial para que se sirva informar.Da Vincenzo Santoro, pedindo lhe sejam concedidas quarenta e quatro telhas para cc- brir a ctsa que estâ construindo em um lcte de terras que pessue no nucleo colonial de Sâo Caetano — Ao illm . sr. dr. inspector especial de terras e colonisaçâo para que se sirva in* formar.De Antonia Maria da Conceiçâo, pedindo seja concelida baixa â seu filho Alberto, apren- diz da Escola de marinheiros.—A o comman­dante da Escola de Aprendizes marinheiros em Santos para que se sirva informar.
4* S E C Ç A OOFFICIO DESPACHADODo présidente da directoria da Comoanhia Rio Clara, pedindo pagamento de 1:230$700 em queimportcu o déficit entre a arrecadaçâo do imposte provincial de transporte ou de transito e cargas naqueila estrada, durante o mez de Maio ultimo — Ao illm. sr. dr. inspector do the­souro provincial para que so sirva informar.

REQUERIMENTOS DESPACHADOSDo fabriqueiro da Cathédral, pedindo quo seja extrahida no anno de 1889 uma das lote- rias concedidas em beneficio da mosma Cathé­dral.—Ao illm . sr. dr. inspector do thesouro provincial para que se sirva informar.De Tertuliano Antonio Fogaça, aeente do correio do Caraguatatuba, pedindo 60 dias de licença para tratar de negocio de seu interesie, —Ao illm, sr. dr. administrador do correio para que se sirva informar.De Leonardo José Schvlndt e de d. Cathari- na Amelia Schvindt Schaich, pedindo, por com­pra, terrenos devolutos na Moéca.—Ao illm. sr. dr. inspector «spécial de terras e colonisa­çâo para que se sirva informar.
5* S E C Ç A OOFFICIO DESPACHADODo dr. chefe de policia, informando acerca da autorisaçâo que pede o commandante de bembeiros para vender dois animaes impresta- veis e comprar igual numera em substituiçâo. —Ao illm. sr. dr. Inspector do thesouro pro­vincial para que se sirva informar.
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OontradlooS osUm dia, venturoso dial oncontrci-me com uma formosa mulher, riodo, rin io  loucamen- te, pela estrada a fôra...Com uma grlnalda de roszs na pequonida ca- beça porfumada, caricioso e m«igo sorriso na* rosas de seus Ubios, a ostraitha mulher canta- va, e ao fim ne ca la  cançâo soculia a cabeça, atirunio paia estrada a fora uma chuva dspor-

fumadai petalas de rasa... Perguntei-lhe o nome.« Denominam-me Felicldade »— respondeu, rindo loucamente.Nâo, nâo a pude acredlta<*Mas, para ficar sem a .niuiraa duvida, lhe disse com toda a condesce idencia : i  Pois bem, és aFelicidi '* " terra-m e, pois, o mais feliz dos homent.Como por um encan! jatSc •• niante de mim um calxâo funebre.A  estranha mulher, rindo, rindo loucamen­te, apontou para o foretro e disse : i Entra, e serât feliz. •Minha unies reipoata foi uma gargalhada.E  a estranha mulher, com uma grlnalda da rosas na pequenina cabeça perfumads, carlcle- so e melgo sorriso nas rosas de seus lablos, partiu pela estrada a fôra, ora cantando, ora rindo, e sempre deixando atraz uma estelra de petalas de rosa.— Traidora I Teu rastro é um eatendal de folhas de rosa, e comtigo leva* o» eapinho», para sangrar os coraçôes dos que do ti se ip- prosimam, seguindo o perfumado rastro. ■W enceslâu  de Q u e ir o z .
TODALIRA

O grande amôr
(Sobre uma pagina de H . 

Heine)Am ei-te ; amo-te ainda, e eternamente Creio que te hei de amar, e mais ainda ;A  toda a gente eniinarei a infinda Cançâo de meu amôr—a toda a gente IDirei âs aves : aSolfejai tâo linda Cançâo de asEÔrseâs flôres, juntamente :• Da primavera deste amôr ardente Celebrâe, como os passeras, a vinda I •Amei-te ; amo-te ainda... E  si este mundo, Preso das chammas, se esboroatse um dia, Eu  creio até que, por milagre, flôr,Das ruinas fnmegantes ao rotundo Pârarao, ao alto céo, ascenderia A  cbamma triumphai do meu amôr iWenceslâu de.Qu eiro ï.
A um velboEste enrugido e tremulo velhinho,De coïtas curvas e csjado grdiso, Lento cammha para o eterno fosto,A  se arrastar gemendo no camlnho.Ao vel-o  abandonado e sem a r in h o , Quem dirâ que este misera destroço Rc ido pelos annos jâ foi moço E teve companheira no aeu ninho fHoje estâ feio, tropego, cansado,Hoje relembrs, tetrlco, aombrio,As alegrjat doces do pattado.Ahi sômente crava o olhar jâ frio, Porquanto os fructoi do vivor cansado Atraz lolrejam de quem desce o rio.

13 de Agosto, 88. S tlvio de A lsieida.
BOLETIM

Reduooâo de tarifasO sr, ministro da agriculture eonvldou os directores-gerentes das companhias Nacional o Brazileira de Ntvegaçâo a^vapor e a do Am a- zonas para uma reuniâo no dia 18 do corrente na respective secretiria de estado, afim de tratar da roducçâo das tarifai dis mesmas companhias.
EJx.poslç3o Universal de 

ParlaDe Pariz escrevéram ao Jornal do Commer-  
cio :a Foi escolhido defiailivamante para dirlgir a construcçâo do pavilhâo brazlleiro no Campo de Marte o architecte Luiz D*uvergne, que od- teve o primeira premio no concurso aberto para a planta do pavilhâo. De accèrdo com a direcçâo gérai da exposiçâo foi algum tanto madifiesda a planta primitiva.■ Os srs. Boris Irmâos négociantes francezes estabelecidos no Cearâ, annunciaram â com- missâo franco-brazileira que a casa Singlehurst, de Liverpool se encarrega do transporte gra­tuite dos volumes destinados â lecçâo brazilei­ra, que forem remettidos do Cearâ, deide iquel- la provincia atéo poito do Havre, e que a casa Boris Irmâos toma a si as despezt s do transpor­te desde o Havre até Pariz. A  commissëo fran­co-brazileira enviou os seus agrade:imohto$ âquellos négociantes, e resolvtu dirigir um officio ao dr. Caio Prado, présidente do Cearâ, manifestando oseu reconhecimento pelos csfor- ços que estâ fazendo para queaquelia provincia figure condignamente na exposiçâo de 1889.»

Faolnor-aNa quarta-feira, em Sorocaba, foi recolhido â cadêa o preto Geraldo de Faria, vindo da vil­la da Ptedade, onde foi capturado â requisiçâo do dr. juiz de direito daquella comarca.Diz o Diario de Sorocaba que constou ter este preto, ha cerca do quatro annos, praticà- do naquella villa très assassinatos, sendo uma das victimas uma creancinha.Depois de preso, confessou a auctori* de um sô, estranhando que na occasiâo fossem cncon- trados juntos très cadaveres.
Grande explosSONo dia 18 do mez passado, deu-se em Djep- pedalle, nas margena do S e n s, em França, uma terrivel explosâo. O vapor hespanhol Asturia- 

no, sahido de Nova York a 27 de Junho, e che- gado a Ruâo no dia 12 de Julho com um car- reg. monto de 8 840 barris de petroleo estava dsscartegando, q u m Jo  se deu uma explosâo, dévida â imprudoncia de um machinlsta que, llmpando uma dis caldeiras, accendêra uma lampada. Grande parte do vapor v8ou pelos ares, morrendo seis marinheiros.Fellzmente, como era meio dia, quasi todos os homens da uipohçâo baviam dosembtrea- d i psra ircm al-uoçor. As pordas materiaes »(). bem a mais do um cpilhâo o 200 mil franco),


